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CURRAIS 

LEI N '" 097 de 15 OE DEZEMllRO OE 2025 

EMENTA: Oi :<.r,õe: ~bre ::1. ::1.her:için d:a l..e:i 
.\1111,i cip~l n " 078 tlc 2.1 de janciw de 2025, 
:1cresccm:1ndo o cargo de ASSU.~SOR D E 
TK AN$1'() KTI-'. F.$ t-:<: 1J H. ANÇ1\ ~•11u:ubc!,, "''' 
C-.ibinctc do Prc fd(O, fixa o padriio 
rcmuner11.1ó rio e quamiuuÍ\'O <le , •:11,,-a.,; e '-11 ou1r::1.s 
provitlênci:ul, 

O PREJJElíO MUNICJPAL DE CURRAIS.PI. RAl.MUNDO MAll.TlNS 
D 'E SOUSA SAN•roS SOOIUN HO, no uso tlé su:is :1.tr1huiçfici. l~,s qu e lhe con(cre .­
Lei Orl,.r.i.nica i\fonicipal, fuz $aber que a "jmarn Municipal apro\VU e ele sancio nou A 

:<.eguinte lei: 
C APiTULOI 

DAS AL'l'BRAÇÕES NA LEI MUNICIPAL N " 078/2025 

An. 1". Fica :icra cido u inci l i ao :migo 23 da l .ci /\i lunicip:11 11" 078 d e 23 d e jand ro cl 
2025, que pilssn ii Yigor:u co in :1 !'õeguinte ttd:1ç¼o: 

1 .. 1 

1.1 - G:1binc1e do Prdcico: 
1 ... 1 
Asscs~or de Trnnsror,c e Sc&,•uran ç:i . 

,\rr. z•. ,\~ dc.~ p,,:-,:i:s d cc.;9~11l(;ll' c.fa prc."t'-c.-11 t c.- l .ci c.-c.•rn:r.i,, pc;,r c.;ont:1 c.fo c.l,,1:1ç!Xs pró prias du 
orçnmcnto \rigcme, n 1plcme n1mfa5 se necessário. 
An. 3". A ptcseme l .e1 i;er:l l'ChoUlamc1m1,fa pdü l'iKlcr E xet.:ull \·u /\ lumc1pal. nn rm:.:n de e.o 
(sessenta) db$ a parrir de: su:1 publicaçio, sendo t:dit:u.lQ Dccrc,11 pelo Muf'lldpio co m 11s 
nlrihuiçi'>c!I dn c:irgn dcíinicln 11:i. pn:l'lemc l .ci, 
t\n. <1°. Po rco nm das al rcrnçÕC's prcvis[as ncsu, Lei. fic:1 dada no\'a redação :10 Anexo Ú nico 
da 1.t:i Mu1,ici p.1l N" 078 .!e 23 .!e jancir() de 202.S, que p:11!'i!'i:a viAõr:ar na for na do Anexo 
Únjro dcsm Lei ~fonicipnl. co m n T't'spccth•a t.ibcl;, d e códi!,."05 para fin s r.;rnunc;- ~.;-:io c:-
9uam.i1i11.i,·o de ,~ as. 
i\rr. 5". F.1>1:1. 1.ci cntr:ici cm vigor n::i d :it:i d e su:;t public:içi,). 

C:ibinctc: do prefeito de Çurr:i.is / PI. cm 15 ch: dc.zcmhr◊ de: 2025 

Rcpn:--,c.-ncintc U:s:\I 
RAIMUNDO MARTINS O E SOUSA SANTOS OBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ : Ol.612.752 / 0001-7<, 

Run Pndrc M nnool Parcdo~, $ / N - Contro 
CEP: 64 90S-000 - Currais -PI 
CNPJ N• 01 .612.752 0001-76 

~ CURRAIS 
~ 

ANE.XOÚNICO 
QUADRO GERAL DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA, QUANTITATIVO E REMUNERAÇÃO BÁSICA 

UNIDADE ADMINISTRATIVA QTD DENOMINAÇAO DO CARGO 
GABI ETEDO PREFEITO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CHEFIA DEGABlt ETE OI Secrelârio Municipal de Chefia de 
Gabinete 

GABI, ETEDOPREFEITO 01 AssessorEs 'ai 

05 Cheíede 
01 

DEPARTAMENTODEPLA EJAMENTOESTRATEGICO 01 
DEPARTAMENTO DE EVENTOS ECERl.\1ONJAL 

Unidade de Eventos e Cerimonial OI Chefe de E1·entos e Cerimonial 
GABINETE DA VICE-PREFEITURA OI S.Xrctário Ex('{\Jtivo da Vice-l'refcilura 
U IDADEADMINISTRATIVA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
QTD DENOMINAÇÃO DO CARGO 

PROCURAOOR-GERAL DO ~1Ul\1CIPIO 01 Procurador-Geral do Muniá io 
GABINETE DA l'ROCURADORIA·GERAl 00 OI Procurador MUTIio 

MUNICÍPIO 01 Assessor Es ·a1 

OI Ode de fa('{\Jção de :mi\l)S 
UNIDADE DE ASSESSORAMEl\ffO JURJDICO ~ Assessor Ju ridico 

UNIDADEADIIII ISTRATIVA QTD DENOMINAÇÃO DO CARGO 
COl\'fROLADORlA-GERAL DO ~IUNICÍPIO 

COl\'fROLADOR-GERALDOMU ICIPIO 01 ConlroLldor-Geral do Munici io 
OUVIDORIA PUBLICA DOMUNIOPIO 01 Ouvidor-Geral do 1unici ·o 

01 Assistente de Duvidaria Municipal 

UNIDADE AD~DNISTRA TIVA QTD DENOMINAÇAO DO CARGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
SECRETARIOMUNIOPAL OE FAZENDA 

GABINETE DOSECRET ARIO MUNICIPAL DE FAZENDA 

■--Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 • Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.752/ 0001-76 

coo. coo. 
CC FG 

CC-01 

CC-08 FG-0\ 

CC-09 FG-0\ 
CC-01 FG-01 
CC-03 fG-()! 

CC-09 FG-Oí 
CC-08 FG-0\ 
COD. COD. 

CC FG 
CC-01 
CC-01 fG-()! 

CC-08 FG-0\ 
CC-09 FG-Oí 
CC-0! FG-OI 
coo. coo. 

CC FG 
FG-01 
FG-OI 
FG-0\ 

COD. coo. 
CC FG 

CC-01 

1 

1 

~ CURRAIS 
~ 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, EMPENHO E 
TRIBlTfOS 

S<çào Municipal de Finança< OI Coordenador Municipal de Finança< 

Seção Municipal de Empenho 01 Coordenador Municipal de Empenho 

S.,Ção Municipal de Tribulos OI Coordenador Municipal de Tributos 

~ de Arrecadação de Tributos 01 Coordenador de Arrecadação de Tributos 

~deFJSCalizaçãodeTrii>.u,cg 01 Coordenador de Fiscalização de Tributos 

~ de Cadastro, Emissão de Ah~rás e Habii.-se 01 Coordenador de Cadoslro, Emissão de 
Alvarás e Habit""' 

DEPARTAMENTODEPROCfSSAMENTO DEDADOS 
Unidade de Pmre.amento de Dados 01 Chefe de Proos.samento de Dados 
UNIDADE ADMINISTRATIVA QTD DENOMINAÇÃO DO CARGO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SECRETARIO MUl\10PAl DE GOVERNO OI 5'><:relário Municip, 1 de Governo 

GABL\IETE DO SECRETARIO MUl\q(IPAL DE 03 Assessor Especial 
GOVERNO OI Chefe de Execução de Ser>iços 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INSTITIJCIONAIS 
LEGISLATIVOS, m TROLEDE A TOS 
ADMINISTRA TI VOS E E.XPEDIEITTES: 

Unidade de Assuntos Institucionais legislativos; 01 Chefe de A untos lnstiluciona~ 
l.ei;~lativos 

UTiidade de CoTitrolede Atos AdmiTiistrativos e 01 Chefe de CoTitrole de Atos 
~xn,dientes AdmiTiislrati\'Os e Expedientes 

DEPARTAMEt\'TO DEDEFESA ffilJL 01 Diretor de Defesa G,il 
"""º de Pm1ccio < Dcícsa Chil 01 Coordrnador d, Protccio, D&,a Ci,~ 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 • Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.7S2/ 0001-76 

~ CURRAIS -~-
Un id2tle Gestora Orçamcruãria: OI Cheíe d, Unidade Gcsror.i Or,.tmenriria 

l:nidade AdministratÍ\1 ,n;;;;:;cional OI Chefe Administratiro e Ü!lttlcional 
UNIDADE ADMINISTRATIVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
QTD DENOMINAÇÃO DO CARGO 

SECRETARIO ~IUNlClPAL DE ADMll\'ISTRAÇAO 01 Sern-lário Municipa I de Administr.N;ào 
GABINETE DOSECRETARIOMUNICIPAL DE 03 Assessor t:.soccial 

ADMINISTRACÀO 10 Chefe de Execução de Servicos 
DEPARTAMENTO DE ADMIIIHSTRACÃO 

S<çáo de Patrimônio Público Municipal 01 Coordenador de Patrimônio Público 
MuTiicipal 

Seção de Almoxarifado e Abastecimento Central 01 Coordenador de Almoxarifado e 
Abaslecimento Cenlral 

Seção de Arquivo Público Municipal OI Coordenador de Arquivo Público 
Municipal 

S.,Çâo de Recursos Humanos 01 Coordenador de Recursos Humanos 
Sccào da JUTita de 5ct'liros Milirar 

Unidade da Junta de Serviços Militar 01 Chefe da Junta de SeíliÇOS Militar 
DEPARTAMENIO DELIOTAÇOES. CONTRATOS 01 Diretor de Licitações, Contratos 

ADMINISTRATIVOS E COMPRAS: Administrativos e Compros 
Di1isào de Planeiamento de Conlratações Municioal 
Unidade de Planejamento de Contratações Municipal 01 Chefe de Plantjamento de CoTitralações 

Municipal 
Divisão de PesQuisa Preliminar de Preços Municioal 
UTiidade de Pesquisa Preliminar de Preços Municipal OI Chefe de Pesquisa Pn'liminarde P~ 

Municipal 
Di1isào de Compras Municipal 01 GcrcTile de Compras Municip.,1 
Unidade de Compras Municipal OI Chefe de Compras Municipal 

Divi~io 00€rocional Administrativa 
Unidade Operacional Admin~trativa 01 Chefe Operacional Adminislratil'O 

01 Agente de Contratação 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 • Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.7S2/ 0001-76 

CC-06 FG-05 

CC-06 FG-05 

cc~ FG-05 

CC-06 FG-05 

CC-06 FG-05 

CC-06 FGOS 

CC-00 FG-0\ 
COD. COD. 

CC FG 
CC-01 
CC-08 FG-0\ 
CC-09 FC.-0\ 

CC-09 FG-0\ 

CC-09 FG-~ 

CC-03 FC-()! 

CC-06 FG-05 

CC-09 FG-0\ 

CC-09 FG-0\ 
COD. COD. 

CC FG 
CC-01 
CC-08 FG-0\ 
CC-09 FG-0\ 

FG-06 
CC-Oí FGOS 

CC-Oí FG-05 

cc~ FG-05 

CC-Oí FGOS 

CC-09 I FG-0\ 
CC-03 FC-()! 

CC-09 FG-06 

CC-09 FG-0\ 

cc-01 1 FC-()! 
CC-09 FG-0\ 

CC-09 FG-0\ 
CC-09 FG-0\ 
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~ CURRAIS ---- ' ~ 

Divisão de Fiscalização de Contratos Administrativos OI Gerenle de Fistalização de Conlralos 
Adminislralivo 

UNIDADE ADMINISllv\TIVA QTD DENOMINAÇÃO DO CARGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOOAL 

E PROTEÇÃO À PESSOA 
SECRETARIOMUNICI PALDEAS-51STENOAS0CIALE 01 Secretário Municipal de Assistêlicia 

PROTECÀO À PES-50A Social e Proteção à Pessoa 
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 02 Asses.sor Especial 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À PES-50A os Chefe de E.wcução de Serviços 
DEPARTAMENTODEAS-51STENQA ~L 01 Din<tordeils.listiroaSocial 

Divisão de Proleção Social OI Geren1e de Pro1eção Social 
Unidade de Programas de Proll'çâo Social e Esprial OI Chefe de Programas de l'roll'cio Social 

01 Cl>lle de Programas de Proleção Esnecial 
Unidade de Coordenação do CRASE CREAS OI Chefe do Cen1ro de Referência de 

Assislência Social -CRAS 
OI Chefe do Ccnlro de Referencia 

Especializado de Assisléicia Social -
CREAS 

Unidade de Cadaslro e Arompanhamu,lo de Benefícios Sociais OI Oiefede Cadaslro e Moniloramenlo de 
Programas. Dados e Benefícios Socia~ 

Unid1de de Geslào de Benefícios Soci~ OI Chefe de Geslão de llmcficios Sociais 
Unidade de Serviço deConvi1'l'llÓa e Fortalcómcnlo de OI Chefe de Serviço de Convi1'l'l1Óa e 

Vinculos-SCFV Fortalcómen1ode Vinculos-SCFV 
Unidade de Assislência à Cneches OI Olefe de Assislência à Credies 

Unidade da Primeira Infância OI Chefe da Primeira Infância 
03 V'!SitadorSocial da Primcira Infância 

DEPARTA'ill:NlODE HASJTAÇAO OI Direlor de Habilaçâo 
DEPARTAMENTODEAIUIOOPERAOONAL 

Unidade de Processamenlo de Dados OI Cl>lle de Proressamenlo de Dados 
UNIDADE ADMINISTRATIVA QTD DENOMINAÇAO DO CARGO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.752/ 0001-76 

~ CURRAIS ---- ' ~ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE 01 Secrelário Municipal de Saúde 

GABINETE DOSECRff ÁRIO MUNICIPALDESAÚDE 04 Assesror Fspecial 
06 Chefe de Execução de Ser1iços 

DEPARTAMENTO DEATENÇAOPRIMARIA 01 Direlor de AlençJo Primária 
Di,isão de Serviços de Saúde Básicos OI Gerenle de Serviços de Saúde Básicos 
Seção de J>roi\rama Saúde da Família OI Coordenador do PSF 

Secão de Promma Saúde Bucal OI Coordenador do PSB 
Seção de Serviço de Atendimenlo Móvel de Ur~cia 01 Coordenador do SAMU 

Seção de Enfennagem 01 Coordenador do Pronlo Sororro 
Seção de Imunização 01 Coordenador de Imunização 

Seção de Campanhas Prevenlivas 01 Coordenador de Campanhas Preven1ivas 
DEPARTAMENTO DE A TENÇAO ESPEOAUZADA OI Direlor de Gesião de Servi\'()s 

Especializados 
DEPARTAMENTODEVIGILANOASANITARIA E 01 Dire1or de Vigilância Sani1aria e Saúde 

SAÚDE 
Seção de Vigilância Sanilária e Saúde 01 Coordenador de Vigilância Sani laria e 

Saúde 
Unidade de Fiscalização de Inspeção Sanilária Municipal OI Chefe de Fistalização de Inspeção 

Sanilária Municipal 
02 Fiscal Sanilário 

DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 01 Direlorde Vigilância Epidemiológica 

DEPARTAMENTO DE LOGISTICA ESUPRIME~'fOS 
Unidade de Suprimentos e Compras de Medicamenlos, 01 Chefe de Suprimentos e Compras de 

Maleriais, lnswnos e Equipamenlos Medicamentos, Ma!eriais, Insumos e 
Equioamentos 

Unidade de Ass~lência Farmacêutica 01 Chefe de Assislência Farmacêutica 

DEPARTAMENTO DE APOIO .~DMINISTRATIVO E 01 Direlor de Apoio Administrativo e 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA SAÚDE Plan~amento Estraléitiro da Saúde 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.752/ 0001-76 

CC-04 

coo. 
CC 

CC-01 

CC-08 
CC-09 
((-(lJ 

CC-Ol 
CC-09 
CC-09 
CC-09 

CC-09 

CC-09 

CC-09 
CC-09 

CC-09 
CC-09 
CC-09 
CC-(lJ 

CC-09 
coo. 

CC 

CC-01 

CC-08 
CC-09 
CC-(lJ 
CC-01 
CC-06 
CC-06 
CC-06 
CC-06 
CC-06 
CC-06 
((-(lJ 

CC-(lJ 

CC-06 

CC-09 

CC,lJI 
CC-(lJ 

CC-09 

CC-09 

CC-(lJ 

fG-j)l 

coo. 
FG 

FG-0\ 
FG-06 
fG-j)l 

FG-Ol 
fG{X, 

FG-Oli 
FG-Oli 

FG-Oli 

FG-06 

FG-06 
FG-06 

FG-Oli 
FG-Oli 
FG-06 
FG-Ol 

FG-Oli 
COD. 
FC 

1 

FG-06 
FG-06 
FG-Ol 
FG-Ol 
FG-05 
FG-05 
FG-05 
FG-05 
FG-05 
FG-05 
FC-OI 

FG-Ol 

FG-05 

FG-06 

FG-06 
FG-Ol 

FG-06 

FG-06 

FG-Ol 

1 

~ CURRAIS 
~ 

Unidade de Marcação de Consullas, Cirurgias, Exames e OI Chefe de Marcação de Consullas, 
TFD Ci ru rgias, Exames e TFD 

u~qDADEADMINISTRATIVA QTD DENOMINAÇAO DO CARGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA CÃO 
SECRITÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 01 Secrelário Municipal de Educação 

GABINITE DOSECRITARJO MUNICIPAL DE os A$0S,50r Fspecial 
EDUCAÇÃO 20 Chefe de Execução de Serviços 

DEPARTAMENTO DE EDUCACAO BASICA 
Divisão de Educação lnfrullil 01 Gerenle Pedagógiro 
Secão de Educa cão Infantil 04 Coordenador de Educacão Infantil 

Divisão de Ensino Fandamenlal de Séries Iniciais e ~ries 
finais por área de conhecimenlo 

~ão de Ensino Fundamental de Séries Iniciais e séries 06 Coordenador de Lirwa~ns 
finais por área de conhecimento 04 Coordenador de Ma1emática 

03 Coordenador de Ciências da Na!ureza 
03 Coordenador de Ciêficias Humanas 
02 Coordenador de Ensino Religioso 

Divisão de Ensino da Educação de Jovens e Adultos 
Seção d• Ensino da Educação de Jovens e Adullos 03 Coordenador da Educação de Jo1·ense 

Aduhos 
DEPARTAMENlO DEGERENCIA ESCOLAR 

Divisão de Gerencia Fsrolar 20 Geslor Fsrolar 40 horas 
10 Gestor Fsrolar 20 horas 
20 Geslor Fsrolar Adjunlo 

Seção de Gerência Escolar 20 Coordenador de Escola 40 horas 
06 Superv~r Escofor 

Unidades Esrolares 30 Secrelário Escolar 
60 Assessor Escolar 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.752/ 0001-76 

~ CURRAIS 
•-.,.. 

Divisão do Censo Esrolar 

Unidade de Regislro Escolar 06 Chefe de Registro Esrolar 
Unidade do Censo Esrolar OI Chefe do Cerro Esrolar 

Divisão de P~ramas e Projelos OI Gerente de P~ramas e Pro~los 
Unidade de Programas e Proj<los 01 Chefe de P~ramas e Pro~los 

Unidade de ProRramas lnlerinsn!udonais OI Chefe de P~ramas lnlerinsn!udonais 
Unidade de Programas de Ações Articuladas OI Chefe de Programas de Ações 

Articuladas 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
Unidade de Recursos Humanos 01 Oleie de Recursos Humanos 

Unidade de Tecnologia da lnfonnação Educacional 04 Chefe de Tecnologia da lnlonnação 
Educacional 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO E 
PLANEJAMENTO 

Unidade de Admin~lração e Planejamento 01 Chefe-Cera! de Adminislração e 
Planejamenlo 

01 Chefe Adminislralivo 
Unidade de Almoxarifado OI Chefe de Almoxarifado 

Unidade de Planejamenlo e Geslâo de Documentos OI Chefe-Geral de Planejamenlo e Gesião de 
Documentos 

OI Técnirode Aulenncação de documentos 
OI Chefe de Aulenticação de documentos 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Unidade de Transporte Esrolar 01 Chefe-0,ral de Transporte Esrolar 

01 Chefe de Moniloria de T ransporle 
Unidade de Moniloria de Transporte Esrolar Escolar 

24 Monilor de T ransp0rte Escolar 
DEPARTA\fEl\'fO DA MERENDA ESCOLAR 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.752/ 0001-76 

CC-09 FG-06 

COD. COD. 
CC FG 

CC-01 

CC-08 FG-Oli 
CC-09 FG-06 

CC-02 FG-03 
CC-02 FG-Ol 

CC-02 fG()l 
CC-02 FG-Ol 
CC-02 FG-Ol 
CC-02 FG-Ol 
CC-02 FG-Ol 

CC-02 FG-Ol 

CC-02 FG-Ol 
CC-08 FG-06 
CC,lJI FG-Oli 
CC-02 FG-0! 
CC-05 I FG-05 
CC-09 FG-Oli 
CC-09 FG-06 

CC-09 FG-Oli 
CC-09 FG-06 
CC-02 FG-02 
CC-09 FG-Oli 
CC-09 FG-06 
CC-09 FG-06 

CC-09 FG-06 
CC-09 FG-Oli 

CC-07 FG-06 

CC-09 FG-06 
CC-09 FG-Oli 
CC,lJI FG-06 

CC-07 FG-Oli 
CC-09 FG-06 

CC,lJI FG-Oli 
CC-09 FG-06 

CC-09 FG-06 
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~ CURRAIS ---- " ~ 

Divisão de Fiscalização de Merenda Escolar 01 Gerente de Fiscalização de Merenda 
Escolar 

Seção da Nutrição Escolar 01 Coordenador Nutricional 
Unidade da Nutrição Escolar 01 Chefe-Geral de Alimentação Escolar 

DEPARTAMENTO DEASSISTENCJA AO EDUCANDO 01 Diretor de Assistrncia ao Educando 
Seção de Coordenação de Psicologia 02 Coordenador de Psicologia 

Seção de Coordenação de Psicooeda202ia 02 Coordenador de Psicopcdaeoeia 

Seção de Coordenação de Assi tência Social 02 Coordenador de A ~lrncia Social 

DEPARTAil!EKTO DO TESOURO MUN ICIPAL DA 
SECRt1ARl1\ DE EDL"CN:,io 

01 Dirc1or da 'J'c,ouraria Municipal 

UNIDADE ADMINISTRATIVA QTD DENOMINAÇAO DO CARGO 
SECRET ARl1 MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS E SA NEAMtNTO 
SECRET ARIOMUNlOl'AL DE OBRAS.SERVIÇOS 01 Secretário Municipal de Obras, Serviços 

PÚBLICOS E SANEAMENTO Públicos e Saneamento 
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, 01 Assessor Fm>naJ 

SERVIÇOS PÚBLICOS E SANEAMENTO 03 Chefe de Execução de S.n;ço 
DEPARTAMENTO DE APOIO LOGlSTICO E OBRAS 

PÚBLICAS 
Unidade de Pavimentação e Manutenção de Estradas 01 Cruefe de Pa1imentação e Manutenção de 

Vicinais Estradas Vicinais 
Unidade de Máquinas 01 Chefe de Mlm,inas 

Unidade de Obras Públicas 01 Chefe de Obras Públicas 
Unidade de Fiscalização de Obras 01 Chefe de focalização de Obras 

01 Fiscal de Obras 
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇAO PAISAGISílCA E 

PRAÇAS PUBLICAS 
Unidade de Manutenção Paisagística e Praças Públicas 01 Chefe de Manutenção Paisagística e 

Praças Públicas 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
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Divisão de Seivicos Públicos OI Cerente de Serviros Urbanos 
Unidadede Limpeza Pública 01 Chefe de Limoeza Pública 

Unidade de Iluminação Pública OI Chefe de Iluminacão Pública 
Unidade de Cemitérios do Muniáoio OI Chefe de Cemitérios do Muniáoio 

Unidade de Ab.lstecimenlo e Distribuição de Agua 01 Chefe de Abasteci~ento e ~ tribuição 
deA11Ua 

Unidade de Seneamento Básico OI Chefe de Saneamento Básico 
DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇAO FUNDIARIA OI Diretor de R,.uJarização Fundiária 

Divisão de Núcleo de Regulari2ação Fwldiária OI Cerente de Núclro de Regularização 
Fundiária 

02 Assessor Tl'Cllioo de Regularização 
Fundiária 

DEPARTAMENTO OE DESENVOLVIMENTO URBANO 01 Di retor de Desenvolvimento Urbano 
Unidade de Cadastro de lmó1·eis OI Chefe de Cadastro Imobiliário 

UNIDADE ADMINISTRATIVA Qm DENOMINAÇAO DO CARGO 
SECRETARIA MU 'ICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS 
SECRETARIO MUNIOPAL OE MEIO AMBIENTE E 01 Secretário Municipal de Meio Ambiente e 

RECUR50S HÍDRICOS Recurros Hídricos 
CARINETE DOSECRET ÁRIOMUNICIPALDEMEIO OI As.se«or~al 

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 02 Chefe de Execução de S.nõços 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE, FISCAIJZAÇAO E 

LICENOAMENTO AMBIENTAL 
Unidade de Controle, Fiscalização e Licenciamento 01 Chefe de Controle, Fiscalização e 

Ambiental Lie<.'llciamento Ambiental 
OI FiscalAmbiental 

Unidade de Vigilãncia Ambiental 01 Chefe de Vigilância Ambiental 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE IMPACTOS 

AMBIEN1AIS 
Unidade de Controle de Impactos Ambientais 01 Chefe de Controle de Impactos 

Ambientais 
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CC-02 FG-OI 

CC-02 FG-OI 
CC./JI I FG-Oí 
CC-02 FG-OI 
CC-02 FG-OI 

CC-02 FG-OI 
CC-02 FG-OI 

CC-02 FG-OI 

COD. COD. 
CC FG 

CC-01 

CC-08 FG-Oí 
CC-09 FG-Oí 

CC-09 FG-Oí 

CC-09 FG-Oí 
CC-09 FG-Oí 
CC-09 FG-Oí 
CC./JI FG-Oí 

CC-09 FG-Oí 

1 

CC-OI FG-OI 
CC-09 FG-Oí 
CC-09 FG-Oí 
CC-09 FG-Oí 
CC-09 FG-Oí 

CC-09 FC-Oí 
cc.ro FG-04 
CC-Ol FG-OI 

CC-Ol FG-04 

CC-OJ FG-OI 
CC-09 FGOI 
coo. coo. 

CC FC 

CC-01 

CC.{ll FG-Oí 
CC-09 FG-Oí 

CC-09 FG-Oí 

CC-07 FG-Oí 

CC-09 FG-Oí 

CC-09 FG-Oí 

~ CURRAIS -~-
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 
Unidade de Desenvohimento Sustentá,~I OI Chefe de Desenvohimento Sustentáwl 

DEPART Ai\lENTO DE RESIDUOSSÓIJDC6 
Unidade de Resíduos Sólidos 01 Chefe de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HIDRJCOS 

Unidade de Recursos Hídriros OI Chefe de Rccurros Hídricos 
UNIDADE ADMINISTRA TIVA QTD DENOMINAÇÃO DO CARGO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 01 Secretário Municipal de Desenvoll;mento 
RURAL Rural 

GABINETE DOSECRETARJO MUNICU'AL DE OI Assessor Especial 
DESENVOLVIMENTO RURAL 01 Chefe de Execução de Serviços 

~ DEPARTAMENTO DE AGRICULTIJRA FAMILIAR • 1 

Unidade de Agricultura Famil iar OI Chefe de Agricultura Familiar 
DEPARTAM ENTODEDESE VOLVIMENTODA 01 Dlretor de Desenvolvi mento da 

PRODUÇÃO AGRÍCOLA, PECUÁRIA E PESQUEIRA Produção Agricola, Pecuária e Pesqucira 
Unidade de Vil·eiro Municiwl 01 Chefe de Viveiro Municipal 

DEPARTAMENTO DE MERCADOS E FEIRAS 
Unidade de Mercados e F~ras 01 Chefe de Mercados e Fciras 

DEPARTAMENTO ADML\JISTRATIVO DO 
MATADOURO 

Unidade Administrativa do Matadouro OI Chefe Administrativo do Matadouro 

UNIOADE ADMINISTRATIVA QTD DENOMJNAÇAO DO CARGO 
SECRETARIA MU ICIPAL DE TRA SPORTES E 

TRÁNSITO 

SECRET ARJO MUNIClPAL DE TRANSPORTES E 
1 

OI 1 Secretário Municipal de Transportes e 
TRÂNSITO Trânsito 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
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~ CURRAIS 
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GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OI Assessor Especial 
TRANSPORTES E TRÂNSITO 01 Chefe de Execução de Serviços 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES OI Dir,tor-Geral de T ransoortcs 
a) Unidade de Controle da Documentação da Frota de OI Chefe de Controle da Documentação da 

Veículos e Máquinas do Munidpio Fruta de Veículos e Máquinas do 
Muniápio 

a.l) Unidade de Fiscalii:açir> de Transoortes OI Chefe de Fiscalização de T ransportcs 
a.2) Unidade de Controle de Combustível 01 Chefe de Controle de CombustÍltl 

DEPARTAMENTO DESER\qços MECAl'\qcos E 
MANUTENÇÃO 

a) Unidade de Serviços ME.'Cánicos e Manutenção OI Chefe de Serviços Mocânicos e 
Manutenção 

~EPART AMENTO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO 
a) Unidade de Rodovias e Estradas Vicinais OI Chefe de Rodovias e Estradas Vicinais 

b) Unidade de Estatística e Educação de Trânsito OI Chefe de Estatística e Educação de 
Trânsito 

c) Unidade de En2enharia e Sinalização OI Chefe de Engenharia e Sinalização 
d) Unidade de Infrações de T rfulsito OI Chefe de Infrações de Trânsito 

d.l) Unidade de Fiscalização de Trânsito OI Chefe de Fiscalização de Trânsito 
UNIDADE ADMINJSTRATIV A QTD DENOMINAÇAO DO CARGO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
SECRETARJOMUNICIPAL DE CULTURA OI Secretário Municipal deCultura 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DECULTIJRA 02 Assessor Especial 
114 Chefe de Execução deSeniços 

DEPARTAi\1E1'1ODEPROGRAMASEPROJETOS 
CULTURAIS 

Unidade de Programas e Projetos Culturai OI Chefe de Programas e Projetos Culturais 

Unidade de Ornamentação e Eventos Culturais 01 Chefe de Ornamentação e Eventos 
Culturais 
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CC-09 FG-Oí 

CC-09 FG-Oí 

CC-09 FG-Oí 

CDD. coo. 
CC FG 

CC-01 

CC-08 FGOI 
CC-09 FG-Oí 

CC-09 FG-Oí 
CC.03 FG-OI 

CC-09 FG-Oí 

CC-09 FG-Oí 

CC-09 FG-Oí 

coo. coo. 
CC FG 

mn l 

CC-08 FG-Oí 
CC-09 FG-Oí 
CC-OJ FG-OI 
CC-09 FG-Oí 

1 

CC-09 FG-Oí 
CC-09 FG-Oí 

CC-09 FG-Oí 

1 

CC-09 FG-Oí 
CC-09 FG-06 

CC-09 FG-Oí 
CC-Ol FG-04 
CC-09 FG-06 
coo. coo. 

CC FG 
CC-01 
CC-08 FG-Oí 
CC-09 FG-Oí 

1 

CC-09 FG-Oí 

CC-09 FG-Oí 
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U IDADEADMI ISTRATIVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
SECRETARIO MUl\1CIPAL DE ESPORTE E LAZER 

GABINETE DO SECRETARIO MUl\1CIPALDE ESPORTE E 
LAZER 

DEPARTAMENTO DE FOMENTO AO ESPORTE E LAZER 

Unidade de Fomento ao Esporte e Lazer 
UNIDADE ADMINISTRA TIVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

GABINETEDOSECRETi IOMUNICTI'ALDETURISMO 
E DESENVOL VIMEl\'TO ECONÔMICO 

DEPART AMEl\'TO DE TURISMO 
Unidade de Turismo 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
EMPREENDEDORISMO E GERAÇÃO DE RENDA 

Unidade de Desen\'olvimenlo Social, Empn,endedorismo e 
Geração de Renda 

U IDADEADMI 'ISTRATIVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
SECRETARIO MUI\KIPAL DE COMUNICAÇAO 

GABINETE DOSECRET ARIO MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO 

DEPARTAMENTODECOMUNICAÇAO 
Unidade de Propagand~ Marketing e Multin>idia 

DEPARTAME TO DEGESTAO E INOVA o 
UNIDADE ADMINISTRATIVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA UVENTUDE 

QTD 

01 
01 
01 

01 

QTD 

01 

01 
01 

01 

01 

QTD 

01 
01 
01 
01 
03 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

5<-crct.írio Muni ri I de Es rte e Lazer 
As.sessorEs 'a] 

Chefe de Execução de Serviços 

Chefe de Fomento ao Esporte e Lazer 

DENOMI AÇÃO DO CARGO 

Secretário Municipal de Turismo e 
Deserwol,in>enlo Eronôn>ico 

As.sessorEs "a] 

Chefe de Execução de Seniços 

Chefe Munici ai de Turismo 

Chefe de Desen\'olvimenlo Social, 
Empreendedorismo e Geração de Renda 

DENOMINAÇAO DO CARGO 

Chefe de Execução de Serviços 
Diretor de Comunicação 

Chefe de Propaganda, Markenng e 
Mulnmidia 

Duetor de Gestão e Inova ão 
DENOMINAÇÃO DO CARGO 
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SECRETARIO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 01 Secretário Municipal da Juventude 
GABINETE DO SECRETARIO MUl\1CIPAL DA 01 Assessor Especial 

JUVENTUDE 01 Chefe de Execução de Serviços 
DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E POUTICAS 

PÚBLICAS PARA JUVEN1UDE 
Unidade de Programas• Políticas Públicas para Juventude 01 Chefe de Programas e Políticas Públicas 

para Juventude 

TABELA DE CÓDIGOS 
'Cargo de Comissão· CC 
' Função Granficada -FG 

COOIGO VALORES CODIGO VALORES 
CC 

cc-01 - SUBSIDIO 
FG-01 SUBSIDIO 

F G-02 ~.oo 
CC-02 2.IXXl,00 FG-03 500,00 
CC-03 1.950,00 FG-0! 400,00 
CC-04 1.900,00 FG-05 350,00 
CC-05 1 1.800,00 FG-06 300,00 
CC-06 1.650,00 
CC-07 1.600,00 
CC-08 1550,00 
CC-09 1 1518,00 
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CC-01 
CC-08 FG-Oi 
CC-09 FG-Oi 

CC-09 FG-Oi 
coo. coo. 

CC FG 

CC-01 

CC-08 FG-Oi 
CC-09 FG-Oi 

CC-09 FG-Oi 

CC-09 FG-Oi 

coo. coo. 
CC FG 

CC-01 
CC-08 FG-Oi 
CC-09 FG-Oi 
CC-03 FG-0! 
CC-09 FG-Oi 

CC-01 
CC-08 FG-Oi 
CC-09 FG-Oi 

CC-09 FG-Oi 

1 
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CURRAIS 
f 1 T RA MUNI<" .IPAL 

LEl M U ' ICIPAL N " 098 D E 16 D E D E ZEMBRO D E 2025 

t\1u2li...:2 2 l.~i í\lunidp:1.I n" 0.19/2022 

(Cbtligo Tnh,.nàrio .\ lunidp2I) para 
adequação i!I- di!lpoll'iç~ do ln,po~m 
sob re lk:llS e Serviços (11}$) e da 

Contribuiç:lo Socilll sob~ Bo:rts e Scrvu;os 
(C BS) , instituídos pda Reforma Trihut:iria, 
:\jusr:i , --:1 lu rcs rd:nivus :i Ta:,ia ck Limpeza 
e Cvlel:1 Ov,-,,icih:tr e d:i u,ur:u 

!)tú\•klê111.!1:lS. 

Eu, R.AtM U DO M,ARTI N S O E SOUSA SA TOS SO BRI N HO. rm:f'--'i10 
mu11icip.1I Jc Curr.ti:<- P l, faço !;l.lix.T '-IUC a C:imar.1 i\lun icip;1l apn•vou e cu l'o.1ncinno R 

"'~u1n 1clc1: 
Art . 1" O artigo 6" da Lei i\lunicip-al nº OJ.9/2022 p:i.ssa a vigorar coin !I st.:guii-11é 

rcdaçiio: 
" .1\rt. 6 .. Siio trib,,10:t que i111egr.1m e::, Sistcm;1 Trib,,t-:i.no do Município 

d.cCurl':lis: 
os imposro~ sobre: 

a) propri(.·(fadc Pn."((i:11 e Tcrriwri.tl Urb;m;i - llTfU: 
h) 1r:msn1i:-i;:io "inrcrvh•os", :1 c1u:ali11H,:r rfrulo, por lltO oncrow, 

,1.:: l,al"' im6vcis, p,t,r rnuurc,.a ou accs:c;ã.-. ÍÍ:c;lca, c ,lc , lircuo:c; r,ci;1;i~ :c;ubre 1nl'l:infr•, 

cxcem os de Wlramia. bem como a cess:io de direims 11. sua aqu1siç:iu - ITUJ: 
e) s,·n·iço:1 d e c1ualqucr mnurcza - JSSQN. atC su.1 suhstituiç:io 

~lo IBS nos termos do nn. 178-A dc!.r:t lei; 

d) Imposto sobre Bens e Serviços• IBS, de compcti:ncia 
comp:,rtilh"da com o Esrndo do Piaui. conforme :,n:, 156-J\ d:,i Constituiç:io 
1: •. ,k~I, :t p:orllr d,- 'lo"" 11n1-.le1nen1::.ç.io ,,, ,,.. ,..._Tlnu~ ,!, , ::trl. 178 - /", desta lei: 

11. ilS rn:>:ilS ,:spi::ciftc1d~ n=rn l .ci Cumplt.:mt.111ar: 

2) cm ntdn dn c:,;crcfcio rejtUlar do pnder ele polícia; 
b) pda utilização, cfcti\-.l ou potencial, de ~cnotçr,s públicos 

tipt:dficos e di\'b,freii., prt:..,;t:1dos :io comrihuintc ou poste)!. à su:. di~po=--iÇfio. 
111. contribuição de mc-lhorfa, dccorrcn1e de ôbl'.\s fúblicns. 
IV. comribuiç:io parg o custeio d11. iluminaç:io públca COSIP." 

(NR) 

Art . 'l° O §2" tio ~rti~, 161 da Lei 1\ lunicip:d n" 039/2022 p:.:is~ 11. VÍKf."r-ar C•)m a sc~uimc 

rcclaçào: 
"Art.1 61 ( ... ) 

Ru11 P11:dre Ml'lnoel p,-,ed••• S , N • Centro 
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§ 2" Nn prcnnçlo de serviços :i. que se rcfcr(.'m os iwns 7.02 e 7.05, dn tina de 
ttt.:rvi,;l•is dv 1\nc-.;v li ckis1a l .c,, <J ISS ~r:i c:1kubdu wbre o prt.:•;•• d,, ~n.•i\·u, 
scndn <.1uc: 

l.cxcluc1n~:c;c t!:ll h:uc ,lc c::Uculo ,ln ISS, cxclusi\ amcnlc, o:c; m,ueri:1t1~ 

cmpreg11.dn~ na.s nuvidndcs de cnns,ru~o civil qu:1.ndo produ:.-:iilo.s pelo próprio 
prcsrndor fora do local cfo obra . desde que csrejam dcscac:i.dos e comercializados 
com a incidência do Imposto sobre Cin:vl~ção ele Mercadorias e Serviço, 
(ICMS); 

li. o ISS se~ ctlcul:tdo mcdi:.tntc \\ aplicaçlo da ruíqu012 
dctcrminacfa nu :m<.·xo <.k1St~1 ki," (N R) 

Att. 3° 11ic11. criru.111. n Scçio 11 do Capítulo XI I d:.1 l .e1 /\ lunic1pal n" 039/ 2022. mrnul11.ll:1. 'Oa.s 
disposiç&s relati,•2s a.o Im posto sobre Bens e Sen,jços - 10S', que pasH :11. ,·igoriU com o 
segwntc contcl1clo: 

Scç:lo li 
D iu disp osições re la tivas ao lmpouo sobre B e.n!I e Serviços • lBS 

An . 178-A O Imposto sobre Bens e Serviços (lBS) será iniplcmcnmdo 
c11nfnrmc o c r111101,,"T:1m;1 cs1:1bdccido pela Hn11.,1cl:i Cnn'ITi1Uci11nal n" 132/2023 
e 1,;;i Cumpknu,,.··n1.1r 1: c .lcr--.. l n" 214/2025: 

1. 2026: im1:ilcmi::nrnç:'io cm fasé tlc lCSlc , lo IBS i::um ãfü1uo1::1 de 0,1..,/o 

(un, d&imo pnr ccn1n) , tli!.pcns1tdo n recôlhimenin pau. cnnirilmintc~ que 
c~1mprirem ati- ubrigaçõcs acessória:!-; 

11 . 2027 a 2028: m:mutcnç:io d:1 :-.lí9u◊tn de rc;Stc do IUS cm 0,1°/11; 
111 . 2029: iníd◊ da subsiituição gr:1du:"1I com ro:luç:lo dé I O"/ .. (de~ 1x-r 

ccmo) da alíq\1om do ISS e implcmcnrnçiio com:spc,,ndcmc do 18S; 
IV , 2030: rcch1c;flo :1dicionnl de 100/4 do ISS, cot:ili2:1ndo 20"/"' de «:dm;iio. 

<.:v111 ;un11t·11c'-' (.VrTçi,;JXJllc..kntc du l 13S; 

V. 20:U: reduçiiú :1d11.:11in:1.I tlc HY'/• do JS.:, 101alu:mdu :1Cr"/n de reduçiio, 
cn,n 2umem n corre<ipnnclen1e dn 18,; 

VI. 2032: rcxluçi\o acliciomi.l de 10"/4 do ISS. totalizando 40"/4 de reduçio, 
com -aume:1110 oorrcspc::,11dcr11c dt'.'> 18$; 

\Il i . 2033: e>:tinç:1o dcfinitiv:1; do ISS e implcmeniaç:ão plena Jo IBS. 
§ 1° Durnnre o JX'ríodo de crnnsiçi\o pttvism nesce nrtigo e no 11rr. 294 

d~ Lei Complc-un·ntar Ft:d<.r.d n" 214/ lJJ25, o IS5 eu IHS cut·J1;i1>-tir."io, <kvcndo 

1n-; c111 11rilmin u.:s 11!1scn•:trc111 :a i. ,ll1ri~u;t1cs rd :111,•.tb :i :11nl1C•S ti!> rrihu1,,-., 

conforme rc)(ubmcnu1 iin c.-.;p,:.-cíflCll. 

i 2" U Municíp io p:mic1parll do Co mitê Gestor do rns. ó rgão 
rcspons.;vcl pela administração, fiscalização e arrccnd:ição do tributo . nos termos 
tia k~igbç;ic::, fo.kr::tl llplic:ivel. 

An.178-8 As ã lfquoms municipais J o I OS st:r:io csrnbdcciJ as 
obscrvnndo: 

1. a alK1uura ck rcfçr\·ncia finda pelo 5cnado Fcd<.·ral; 
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